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EDITAL 

N.º 129/2023 

N.º de Registo 38638 Data 16/11/2023  Processo 2023/300.50.001/1  

 

A SENHORA VEREADORA DA GESTÃO URBANÍSTICA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO 

DO CACÉM, MÓNICA FIALHO PIRES DE AGUIAR.  ---------------------------------------------------------  

no uso da competência delegada pelo Senhor Presidente no seu despacho exarado no 

documento interno, com o registo n.º 27 009, de 18 de outubro de 2021, conferida pela 

alínea t) do n.º 1 do artigo 56º, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei 

75/2013, de 12 de setembro, FAZ PÚBLICO QUE: ----------------------------------------------------------  

De harmonia com a deliberação camarária tomada em reunião ordinária realizada no dia 

vinte e seis de outubro de dois mil e vinte e três, a Câmara Municipal de Santiago do Cacém 

vai proceder à desafetação do domínio público municipal, de uma parcela de terreno para 

ser anexada à fração “A”, sita no Bairro do Liceu, Bloco 24, em Vila Nova de Santo André, 

freguesia de Santo André, concelho de Santiago do Cacém, com a área de catorze vírgula 

setenta metros quadrados, a confrontar a Norte com Fernanda Maria Morais Gonçalves, 

cabeça de casal na herança de, a Sul e Poente com Espaço Público e a Nascente com 

Terrenos do Município de Santiago do Cacém. -------------------------------------------------------------  

-----Qualquer oposição ou reclamação contra a desafetação atrás referida, deverá ser 

dirigida à Câmara Municipal, no prazo de dez dias, a contar da data de afixação deste edital.   

PARA CONSTAR E PARA OS DEVIDOS EFEITOS, SE PUBLICA ESTE E OUTROS DE IGUAL TEOR 

QUE VÃO SER AFIXADOS NOS LOCAIS DE ESTILO. ---------------------------------------------------------- 

A Vereadora da Gestão Urbanística, 
(no uso da competência delegada pelo despacho exarado no documento interno, 

com o registo n.º 27009, de 18 de outubro de 2021) 
 

 

 

 

 
–Mónica Pires de Aguiar– 

 
Documento assinado digitalmente Validade equivalente à assinatura autografa.   
Qualquer cópia deste documento apenas é válida com aposição de selo branco em uso na instituição. 
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